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ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA O FÓRUM DE ELEIÇÃO DAS ENTIDADES DE ECONOMIA 

SOLIDÁRIA PARA COMPOR O CMES - BIÊNIO 2022/2024 

 

O Conselho Municipal de Economia Solidária do Município de Itajaí, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Constituição Federal/1988, e Lei Municipal nº. 5.245 de 12 de março de 2009, por 

meio do Diretor de Apoio ao Pequeno Empreendedor, Economia Solidária e Criativa, Sr. Vantos 
Martins dos Santos, CONVOCA os Empreendimentos de Economia Solidária, as Instituições de 

Ensino Superior e Organizações Não-Governamentais, participantes do movimento da 

Economia Solidária no município de Itajaí e com sede neste Município, para o Fórum de Eleição 

dos representantes da sociedade civil a fim de compor o Conselho Municipal de Economia Solidária 

- CMES, biênio 2022-2024. 

 
Art. 1º - A eleição dos Empreendimentos de Economia Solidária, das Instituições de Ensino Superior 

e Organizações Não-Governamentais que integrarão o Conselho Municipal de Economia Solidária do 

Município de Itajaí, biênio 2022-2024, dar-se-á por meio de Fórum de Eleição, que será realizado no 
dia 10 de março de 2022, às 14h, em primeira convocação, e às 14h15min, em última convocação, 

via Google Meet (on-line), cujo link será disponibilizado mediante solicitação a ser realizada por 

e-mail para: sedeer@itajai.sc.gov.br 

§ 1º - O prazo para solicitação do link de acesso é dia 9 de março de 2022, às 16h. 

§ 2º - A publicação do presente Edital será feita no Diário Oficial do Município Itajaí e tem caráter de 

Convocação Eleitoral. 
§ 3º - Os Empreendimentos de Economia Solidária, as Instituições de Ensino Superior e Organizações 

Não-Governamentais eleitas exercerão mandato de 02 (dois) anos no Conselho Municipal de 

Economia Solidária de Itajaí, admitindo-se apenas uma recondução. 

  
Dos Eleitores 

 

Art. 2º - Poderão votar, os representantes de todos os Empreendimentos de Economia Solidária, 

Instituições de Ensino Superior e Organizações Não-Governamentais participantes do movimento de 

Economia Solidária sediados no Município de Itajaí.  
Parágrafo único  A eleição das representações acontecerá no âmbito das respectivas organizações, 

conforme as entidades disciplinadas nos incisos do Art. 3º deste edital.  

 
Das Vagas 

 

Art. 3º - Poderão concorrer à eleição para compor o Conselho Municipal de Economia Solidária, biênio 

2022-2024, representantes, formalmente indicados e integrantes de Empreendimentos de Economia 

Solidária, de Instituições de Ensino Superior e de Organizações Não-Governamentais, desde que com 

anuência formal de sua entidade, que comprovem atuação de fato nos últimos dois anos. 

§1º - A comprovação de participação pode ser por meio da apresentação de carta de indicação do 

Centro Público de Economia Solidária  Idalina Maria Boni e/ou do Fórum Litorâneo de Economia 

Solidária. 

§2º - As vagas destinadas à sociedade civil serão distribuídas conforme representação especificada 

em lei, sendo: 
I  quatro vagas para Empreendimentos de Economia Solidária; 

II - uma vaga para Instituições de Ensino Superior; e 

II  uma vaga para Organizações Não-Governamentais. 

§ 1º- Somente poderão concorrer as entidades legalmente ou ainda que sem registro legal desde que 

comprovem participação no movimento de Economia Solidária no município de Itajaí até a data da 

publicação deste edital, e que as mesmas estejam devidamente representadas no dia do Fórum de 

Eleição, conforme determinado neste edital. 
§ 2º- Cada titular do Conselho Municipal de Economia Solidária - CMES terá um suplente, oriundo da 

mesma categoria representativa, devendo ser observada a paridade entre representantes 

governamentais e não governamentais. 
 

Art. 4º - Conforme previsto no Art. 4º da Política Municipal de Fomento à Economia Solidária do 

município de Itajaí são empreendimentos da Economia Solidária as cooperativas, associações, 

empresas de autogestão e outros grupos que preencham cumulativamente os seguintes requisitos: 
I - que sejam organizados sob os princípios da cooperação, da solidariedade, da autogestão, da 

sustentabilidade econômica e ambiental e da valorização do ser humano e do trabalho; 
II cujos patrimônios e resultados obtidos sejam revertidos para melhoria e sustentabilidade do 

Parágrafo Único - O fato de a organização não dispor, ainda, de registro legal, desde que comprove a 

existência real ou a vida regular da organização, não impede a sua participação na Economia Solidária 

do município de Itajaí. 

 
Da Proclamação dos Eleitos 

 

Art. 5º - Serão proclamadas eleitas, as entidades definidas pelo Fórum de Eleição. 

 

Art. 6º - O resultado final do Fórum de Eleição será divulgado no prazo de 15 dias no Diário Oficial do 

Município. 

 
Das Disposições Finais 

 

Art. 7º - A função de membro de Conselho é considerada de interesse público relevante e não 

remunerado. 

 
Art. 8º - Os conselheiros que representam as entidades escolhidas pelo CMES terão as seguintes 

responsabilidades: 
I. Participar de reuniões ordinárias, segundo o cronograma fixado pela plenária no início de cada 

exercício; 
II. Participar de reuniões extraordinárias conforme convocação da mesa diretora ou por requerimento 

de 2/3 (dois terços) de seus membros; 
III. Conhecer e cumprir o regimento interno e demais legislações em vigor. 

 
Art. 9º - Em caso de omissão deste Edital, as questões serão resolvidas pela Comissão Eleitoral 

paritária, assim como, pelos participantes votantes do Fórum de Eleição, sem prejuízo de edição de 

novos editais e resoluções por parte do Conselho Municipal de Economia Solidária de Itajaí. 

 

Itajaí, 22 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Vantos Martins dos Santos 

Diretor de Apoio ao Pequeno Empreendedor, Economia Solidária e Criativa 

II - cujos patrimônios e resultados obtidos sejam revertidos para melhoria e sustentabilidade do 

empreendimento e distribuídos entre seus associados;
III - que tenham por instância máxima de deliberação a assembleia geral periódica de seus associados 

e por instâncias intermediárias aquelas que garantam a participação direta dos associados de acordo 

com as características de cada empreendimento; 
IV - que adotem sistemas de prestação de contas detalhadas; 

V - cujos associados sejam seus trabalhadores, produtores e/ou consumidores. 

VI - que tenham como princípios a organização coletiva da produção e comercialização; 

VII - que as condições de trabalho sejam salubres e seguras; 

VIII - que respeitem a proteção ao meio ambiente e a todas as formas de vida; 

IX - que respeitem a eqüidade de gênero e etnia; 

X - que respeitem a não utilização de mão-de-obra infantil; 

XI - que utilizem à prática de preços justos; 

XII - que a participação de trabalhadores e trabalhadoras não associados seja limitada a 10% (dez por 

cento); 
XIII - cuja maior remuneração, com base no trabalho, não seja superior a 6 (seis) vezes a menor 

remuneração. 



ATOS DA PROCURADORIA

LEI Nº 7.372, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA 

ATENDER AS DESPESAS DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ - IPI.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 

e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suple-

mentar até a importância de R$ 74.800.000,00 (setenta e quatro milhões e oitocentos 

mil reais), destinado a suplementar as dotações abaixo descritas, pertencentes ao 

orçamento municipal vigente:

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI 

Unidade orçamentária: 28030 – Fundo Financeiro RPPS

Funcional-programática: 9.272.1

Ação: 2.193 – Benefícios Previdenciários Executivo – Plano Financeiro RPPS

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.1001/634

Valor: R$ 72.800.000,00

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI 

Unidade orçamentária: 28030 – Fundo Financeiro RPPS

Funcional-programática: 9.272.1

Ação: 2.330 – Benefícios Previdenciários Legislativo – Plano Financeiro RPPS

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.1002/635

Valor: R$ 800.000,00

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI 

Unidade orçamentária: 28030 – Fundo Financeiro RPPS

Funcional-programática: 9.272.1

Ação: 2.3 – Sentenças Judiciais – Fundo Financeiro RPPS

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.1001/645

Valor: R$ 100.000,00

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI 

Unidade orçamentária: 28030 – Fundo Financeiro RPPS

Funcional-programática: 9.272.1

Ação: 2.3 – Sentenças Judiciais – Fundo Financeiro RPPS

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1001/646

Valor: R$ 100.000,00

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI 

Unidade orçamentária: 28030 – Fundo Financeiro RPPS

Funcional-programática: 9.272.1

Ação: 2.193 – Benefícios Previdenciários Executivo – Plano Financeiro RPPS

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1001/647

Valor: R$ 900.000,00

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI 

Unidade orçamentária: 28030 – Fundo Financeiro RPPS

Funcional-programática: 9.272.1

Ação: 2.330 – Benefícios Previdenciários Legislativo – Plano Financeiro RPPS

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1002/648

Valor: R$ 100.000,00

Art. 2º O crédito autorizado no Art. 1º será coberto com recurso proveniente da anula-

ção das dotações abaixo descritas:

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI 

Unidade orçamentária: 28030 – Fundo Financeiro RPPS

Funcional-programática: 9.272.1

Ação: 2.3 – Sentenças Judiciais – Fundo Financeiro RPPS

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.1/123

Valor: R$ 100.000,00

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI 

Unidade orçamentária: 28030 – Fundo Financeiro RPPS

Funcional-programática: 9.272.1

Ação: 2.3 – Sentenças Judiciais – Fundo Financeiro RPPS

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/125

Valor: R$ 100.000,00

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI 

Unidade orçamentária: 28030 – Fundo Financeiro RPPS

Funcional-programática: 9.272.1

Ação: 2.193 – Benefícios Previdenciários Executivo – Plano Financeiro RPPS

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.1/127

Valor: R$ 72.800.000,00

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI 

Unidade orçamentária: 28030 – Fundo Financeiro RPPS

Funcional-programática: 9.272.1

Ação: 2.193 – Benefícios Previdenciários Executivo – Plano Financeiro RPPS

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/129

Valor: R$ 900.000,00

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI 

Unidade orçamentária: 28030 – Fundo Financeiro RPPS

Funcional-programática: 9.272.1

Ação: 2.330 – Benefícios Previdenciários Legislativo – Plano Financeiro RPPS

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.1/210

Valor: R$ 800.000,00

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI 

Unidade orçamentária: 28030 – Fundo Financeiro RPPS

Funcional-programática: 9.272.1

Ação: 2.330 – Benefícios Previdenciários Legislativo – Plano Financeiro RPPS

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/212

Valor: R$ 100.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura de Itajaí, 18 de fevereiro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.493, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 

AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28 DE DEZEMBRO DE 

2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO 

DE ITAJAÍ.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 

inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso II, da 

Lei Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do proces-

so administrativo nº 33804/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 85.000,00 

(oitenta e cinco mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, perten-

cente ao orçamento municipal vigente, para adequação das modalidades de aplicação 

na previsão orçamentária:

Órgão: 30000 – Superintendência do Porto de Itajaí - PORTO 

Unidade orçamentária: 30030 – Superintendência do Porto de Itajaí - PORTO

Funcional-programática: 4.122.15

Ação: 2.166 – Apoio Administrativo à Superintendência do Porto de Itajaí

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.91.00.00.206300/173

Valor: R$ 85.000,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente da anulação 

da dotação abaixo descrita:

Órgão: 30000 – Superintendência do Porto de Itajaí - PORTO 

Unidade orçamentária: 30030 – Superintendência do Porto de Itajaí - PORTO

Funcional-programática: 4.122.15

Ação: 2.166 – Apoio Administrativo à Superintendência do Porto de Itajaí

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.206300/172

Valor: R$ 85.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 18 de fevereiro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município

LEI COMPLEMENTAR Nº 392, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022.

REPRISTINA OS EFEITOS JURÍDICOS DA LEI MUNICIPAL Nº 2.515, DE 19 

DE OUTUBRO DE 1989, QUE DISPÕE SOBRE A TRANSFORMAÇÃO DA 

FUNDAÇÃO DE ENSINO DO POLO GEOEDUCACIONAL DO VALE DO ITAJAÍ 

- FEPEVI, EM FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ - UNIVA-

LI E CONSOLIDA A LEGISLAÇÃO REFERENTE A ESTA FUNDAÇÃO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 

e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Ficam revogadas as disposições legais contidas no art. 4º e art. 370 da Lei 

Complementar Municipal nº 384, de 16 de dezembro de 2021, no tocante à Lei Mu-

nicipal nº 2.515, de 19 de outubro de 1989, onde se lê que a Fundação de Ensino do 

Polo Geoeducacional do Vale do Itajaí - FEPEVI, criada pela Lei Municipal nº 1.047, 

de 11 de novembro de 1970, é transformada em Fundação Universidade do Vale do 

Itajaí - UNIVALI, a qual, na qualidade de sucessora, são transferidos seus ativos e 

passivos, bem como seu acervo patrimonial e a consolida como instituição, denomina-

ção, sede e foro da Fundação Universidade do Vale do Itajaí - UNIVALI.

Art. 2º Repristinam-se, expressamente e nos termos do art. 2º, § 1º, da Lei Nacional 

nº 12.376, de 30 de dezembro de 2010, Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro (LINDB), com eficácia ex tunc, os termos da Lei Municipal nº 2.515, de 

19 de outubro de 1989, e seus efeitos jurídicos, trazendo sua integralidade de regras 

novamente à vigência, vigor e eficácia, nos moldes da Lei Complementar Nacional nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 21 de fevereiro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal 

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.494, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

PARA ATENDER AS DESPESAS DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ 

- IPI.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 7.372, 

de 18 de fevereiro de 2022 e, ainda, considerando o disposto nos processos adminis-

trativos nº 22705/2022-e - 32484/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 

74.800.000,00 (setenta e quatro milhões e oitocentos mil reais), destinado a suple-

mentar as dotações abaixo descritas, pertencentes ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI 

Unidade orçamentária: 28030 – Fundo Financeiro RPPS

Funcional-programática: 9.272.1

Ação: 2.193 – Benefícios Previdenciários Executivo – Plano Financeiro RPPS

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.1001/634

Valor: R$ 72.800.000,00

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI 

Unidade orçamentária: 28030 – Fundo Financeiro RPPS

Funcional-programática: 9.272.1

Ação: 2.330 – Benefícios Previdenciários Legislativo – Plano Financeiro RPPS

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.1002/635

Valor: R$ 800.000,00

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI 



Unidade orçamentária: 28030 – Fundo Financeiro RPPS

Funcional-programática: 9.272.1

Ação: 2.3 – Sentenças Judiciais – Fundo Financeiro RPPS

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.1001/645

Valor: R$ 100.000,00

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI 

Unidade orçamentária: 28030 – Fundo Financeiro RPPS

Funcional-programática: 9.272.1

Ação: 2.3 – Sentenças Judiciais – Fundo Financeiro RPPS

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1001/646

Valor: R$ 100.000,00

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI 

Unidade orçamentária: 28030 – Fundo Financeiro RPPS

Funcional-programática: 9.272.1

Ação: 2.193 – Benefícios Previdenciários Executivo – Plano Financeiro RPPS

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1001/647

Valor: R$ 900.000,00

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI 

Unidade orçamentária: 28030 – Fundo Financeiro RPPS

Funcional-programática: 9.272.1

Ação: 2.330 – Benefícios Previdenciários Legislativo – Plano Financeiro RPPS

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1002/648

Valor: R$ 100.000,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente da anulação 

das dotações abaixo descritas:

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI 

Unidade orçamentária: 28030 – Fundo Financeiro RPPS

Funcional-programática: 9.272.1

Ação: 2.3 – Sentenças Judiciais – Fundo Financeiro RPPS

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.1/123

Valor: R$ 100.000,00

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI 

Unidade orçamentária: 28030 – Fundo Financeiro RPPS

Funcional-programática: 9.272.1

Ação: 2.3 – Sentenças Judiciais – Fundo Financeiro RPPS

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/125

Valor: R$ 100.000,00

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI 

Unidade orçamentária: 28030 – Fundo Financeiro RPPS

Funcional-programática: 9.272.1

Ação: 2.193 – Benefícios Previdenciários Executivo – Plano Financeiro RPPS

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.1/127

Valor: R$ 72.800.000,00

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI 

Unidade orçamentária: 28030 – Fundo Financeiro RPPS

Funcional-programática: 9.272.1

Ação: 2.193 – Benefícios Previdenciários Executivo – Plano Financeiro RPPS

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/129

Valor: R$ 900.000,00

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI 

Unidade orçamentária: 28030 – Fundo Financeiro RPPS

Funcional-programática: 9.272.1

Ação: 2.330 – Benefícios Previdenciários Legislativo – Plano Financeiro RPPS

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.1/210

Valor: R$ 800.000,00

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI 

Unidade orçamentária: 28030 – Fundo Financeiro RPPS

Funcional-programática: 9.272.1

Ação: 2.330 – Benefícios Previdenciários Legislativo – Plano Financeiro RPPS

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/212

Valor: R$ 100.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 18 de fevereiro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.495, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL PARA ATENDER AS 

DESPESAS DA FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E ADMINIS-

TRAÇÃO PÚBLICA - FEAPI.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 7.373, 

de 18 de fevereiro de 2022 e, ainda, considerando o disposto nos processos adminis-

trativos nº 25232/2022-e - 34231/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito especial até a importância de R$ R$ 400.000,00 (qua-

trocentos mil reais), destinado a suplementar as dotações abaixo descritas, pertencen-

tes ao orçamento municipal vigente:      

Órgão Orçamentário: 77000 – Fundação de Educação Profissional e Administrativa 

Pública de Itajaí - FEAPI

Unidade Orçamentária: 77077 – Fundação de Educação Profissional e Administrativa 

Pública de Itajaí - FEAPI

Funcional programática: 4.122.1

Ação: 2.184 - Apoio Administrativo à FEAPI

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.20001/638

Valor: R$ 164.831,73

Órgão Orçamentário: 77000 – Fundação de Educação Profissional e Administrativa 

Pública de Itajaí - FEAPI

Unidade Orçamentária: 77077 – Fundação de Educação Profissional e Administrativa 

Pública de Itajaí - FEAPI

Funcional programática: 4.122.1

Ação: 2.184 - Apoio Administrativo à FEAPI

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/650

Valor: R$ 235.168,27

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de:

I - provável excesso de arrecadação na fonte de recurso, no valor de R$ 235.168,27 

(duzentos e trinta e cinco mil, cento e sessenta e oito reais e vinte e sete centavos);

II - superávit financeiro do exercício anterior de acordo com a fonte de recurso, no 

valor de R$ 164.831,73 (cento e sessenta e quatro mil, oitocentos e trinta e um reais e 

setenta e três centavos).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 18 de fevereiro de 2022. 



VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.496, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 

AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28 DE DEZEMBRO DE 

2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 

FMS.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, in-

ciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso I, da Lei 

Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do processo 

administrativo nº 35203/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 2.206.000,000 

(dois milhões, duzentos e seis mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo 

descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente, para realização de despesa 

visando o enfrentamento da pandemia de COVID-19, respaldado pela Portaria GM/

MS nº 3.374, de 03 de dezembro de 2021:

Órgão: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS

Unidade orçamentária: 26026 - Fundo Municipal de Saúde - FMS

Funcional-programática: 10.302.3

Ação: 2.332 - Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública – COVID – 19 – Mé-

dia e Alta Complexidade

Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00 – 431

Fonte de Recurso: 3719 – Id-Uso 0.2.38 – MAC - União – COVID-19

Valor: R$ 2.206.000,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de excesso de 

arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 21 de fevereiro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.497, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022.

SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO 

CULTURAL DE ITAJAÍ.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 

inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como na Lei Complementar 

nº 109, de 29 de junho de 2007, em especial no art. 2º, parágrafo único, e, ainda, 

considerando o teor do processo administrativo nº 33707/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Deliberativo da Fundação Cultural 

de Itajaí, em substituição à nomeação feita através do Decreto nº 12.154, de 19 de 

março de 2021, os seguintes membros:

– Dilvane Bernarda Neitzke Gomes, substituindo Arnou Teixeira de Melo Filho

– Francisco Luiz da Silva Cardoso, substituindo Lucia Maria de Carvalho Mendes

– Sara Jane Ternes, substituindo Schilibian Nara Philemonn Oliveira Costa

– Cleide Ronchi, substituindo Rita Carolina Afonso

– Marilene Clara de Miranda Kahl, substituindo Ana Carolina Beling Victorino 

Pereira

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 21 de fevereiro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município

ATOS DO GABINETE





EDITAL Nº002/2022

Altera o Edital nº 001/2022, sobre a abertura do processo de inscrição para concessão 
de auxílio estudantil previsto na Lei Orgânica do Município, para o 1º semestre de 
2022, nos termos da Lei Municipal nº 6.778/2017.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, em consonância com o disposto no 
art. 5º da Lei Municipal nº 6.778/2017,
Considerando a vigência das inscrições da Bolsa do Artigo 170, da UNIVALI, impor-
tante instrumento de auxílio estudantil que atende os munícipes;
Considerando a busca pelo bem público em atender os acadêmicos itajaienses com 
auxílio em sua formação em cursos de graduação;
Considerando que os auxílios da Lei Municipal nº 6.778/2017 e a Bolsa do Artigo 170 
são concorrentes, e o acadêmico não pode ter acumulo dos benefícios, e com isso, a 
importância dos processos seletivos correrem concomitantemente;

RESOLVE: 

Prorrogar o prazo de inscrições da Bolsa Auxílio Universitário até o dia 04 de março 
do corrente ano.
Itajaí-SC, 24 de fevereiro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito de Itajaí

LEANDRO LUY PEIXOTO
Secretário Municipal da Secretaria de Promoção da Cidadania, Gestora dos Recursos

ATOS DA SEC. PROMOÇÃO
DA CIDADANIA


